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INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 
INDICAÇÃO N.º        /2025 

INICIATIVA VEREADOR MARCELO CARVALHO PRETTI 

DESTINO SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO, 
TRANSPORTE E SEGURANÇA PÚBLICA  
SECRETÁRIA: ELIOMAR DIAS  

 

O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina-ES a seguinte preposição: 

 
INDICAÇÃO: A Sr. Eliomar Dias, Secretário Municipal de Transito, Transporte e 
Segurança Pública de Colatina - ES. 
 
 

SOLICITANDO: 
 

REALIZAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO 

PARA INSTALAÇÃO E MELHORIAS NA 

SINALIZAÇÃO DOS ARREDORES DA 

ESCOLA EEEFM PROFESSORA NÉA 

MONTEIRO COSTA (R. NOSSA SRA. DA 

PENHA, 273 - HONÓRIO FRAGA, 

COLATINA – ES, 29704-630), 

ESPECIALMENTE NO QUE TANGE A 

PARADA DE TRANSPORTE ESCOLAR 

 
JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem como objetivo garantir maior segurança viária e 

mobilidade urbana na região da EEEFM Professora Néa Monteiro Costa, 

localizada na Rua Nossa Senhora da Penha, nº 273, bairro Honório Fraga, 

Colatina/ES. A referida unidade escolar atende diariamente um expressivo 

número de estudantes, professores e demais profissionais da educação, sendo, 

portanto, essencial que os arredores da escola contem com sinalização 
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adequada, especialmente no que se refere à parada de transporte escolar. 

Atualmente, observa-se a ausência de sinalização vertical e horizontal 

eficiente, o que contribui para situações de risco envolvendo o embarque e 

desembarque de alunos. A falta de demarcação de área exclusiva para o 

transporte escolar, aliada à intensa movimentação de veículos no horário de 

entrada e saída, compromete a fluidez do trânsito e, principalmente, a integridade 

física dos estudantes. 

Dessa forma, é imprescindível a realização de estudo técnico por parte dos 

órgãos competentes para avaliar a necessidade de implantação de faixas de 

pedestres, placas de sinalização, redutores de velocidade, além da demarcação 

de espaço seguro e adequado para a parada dos veículos de transporte escolar. 

A adoção dessas medidas contribuirá para a preservação da vida, a 

prevenção de acidentes e o fortalecimento da política de segurança no entorno 

das instituições de ensino do município. 

 

Sala das Sessões,  

Colatina-ES, 02 de junho de 2025 
 
 

                             MARCELO CARVALHO PRETTI 
     Vereador – Autor 
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